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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Regional de Família de Mangabeira 

 Última distribuição : 27/04/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Regime de Bens Entre os Cônjuges, Alienação Judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DA 5ª VARA DE
MANGABEIRA EM JOÃO PESSOA

 

 

 

LUZINETE ALVES DE OLIVEIRA,  parte autora devidamente qualificada nos
presentes autos, por meio de sua advogada, vem informar a Vossa Excelência o
que segue, para ao final requerer:

1 – Como se infere destes autos, a arrematante, Sra. MARIA LÚCIA DE SOUZA
, arrematou o bem objeto desta avença, em dezembro/2018, pelo valor deBIDO

R$ 90.000,00 (noventa mil reais), sendo entrada de 25% (R$22.500,00) e mais 30
parcelas de R$ 2.250,00. 

 

2 – Vê-se neste processo ainda, que a Arrematante, efetuou o depósito judicial da
5ª parcela, conforme ID 21888260, no mês de maio/2019, e desde então não
depositou mais nenhuma parcela, estando em débito desde então, no total de 16
(dezesseis) parcelas, que corrigidas, perfazem a monta de R$ 39.611,09 (trinta e
nove mil, seiscentos e onze reais e nove centavos).

3 – Desta feita, requer a autora, que seja a Arrematante devidamente intimada
para que deposite imediatamente a referida quantia, sob pena de ser-lhe
bloqueada as contas, e em caso de não quitação da dívida, sob pena de anulação
do leilão.

 

Pede deferimento.

 

ASSINATURA E DATA ELETRÔNICAS

 

 

 

Correção Monetária

Atualizado até: 02/09/2020

Juros Incidentes: A partir do(s) Valor(es) Devido(s)
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Percentual de Juros: 0,5% e 1%

Valores Devidos

Data do

Valor Devido

Valor

Devido Fator CM

Valor

Corrigido Juros % Juros R$

Corrigido+Juros

R$

01/06/2019 2.250,00 1,02807224 2.313,16 16,00% 370,10 2.683,26

01/07/2019 2.250,00 1,02796944 2.312,93 15,00% 346,93 2.659,86

01/08/2019 2.250,00 1,02694250 2.310,62 14,00% 323,48 2.634,10

01/09/2019 2.250,00 1,02571165 2.307,85 13,00% 300,02 2.607,87

01/10/2019 2.250,00 1,02622476 2.309,00 12,00% 277,08 2.586,08

01/11/2019 2.250,00 1,02581443 2.308,08 11,00% 253,88 2.561,96

01/12/2019 2.250,00 1,02030479 2.295,68 10,00% 229,56 2.525,24

01/01/2020 2.250,00 1,00800710 2.268,01 9,00% 204,12 2.472,13

01/02/2020 2.250,00 1,00609552 2.263,71 8,00% 181,09 2.444,80

01/03/2020 2.250,00 1,00438806 2.259,87 7,00% 158,19 2.418,06

01/04/2020 2.250,00 1,00258341 2.255,81 6,00% 135,34 2.391,15
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01/05/2020 2.250,00 1,00489467 2.261,01 5,00% 113,05 2.374,06

01/06/2020 2.250,00 1,00741320 2.266,67 4,00% 90,66 2.357,33

01/07/2020 2.250,00 1,00440000 2.259,90 3,00% 67,79 2.327,69

01/08/2020 2.250,00 1,00000000 2.250,00 2,00% 45,00 2.295,00

01/09/2020 2.250,00 1,00000000 2.250,00 1,00% 22,50 2.272,50

Subtotal 39.611,09

Total Geral 39.611,09
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